
 

 

CONTRATO Nº 110/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, KAUANA CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 45.337.324/0001-58, com sede no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua 

Uruguai, 747, Vila Nova, CEP 85.605-370, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua 

administradora, a Sra. KAUANA MARA CARVALHO MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 046.785.449-

17, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na 

modalidade de Inexigibilidade nº 13/2023, ratificado em 23 de maio de 2023, oriundo do Chamamento Público nº 

02/2023 e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada com o profissional habilitado na 

prestação de serviços médicos para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme especificações constantes da proposta da contratada que passa a fazer 

parte integrante deste contrato: 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 

DO SERVIÇO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

2 2 UN Os Serviços de Plantão que caírem nos 

feriados nacionais serão realizados na 

Unidade Hospitalar São Matheus, para 

o atendimento de emergência. Com 

um turno de trabalho de 12 (doze) 

horas no horário compreendido das 

19h00min às 07h00min e também das 

07h00min às 19h00min, durante a 

realização dos plantões a contratada 

deverá realizar atendimentos de 

urgência/emergência e hospitalar. 

Responsável pela emergência, 

internamentos, observações.   

Urgência e Emergência: atender as 

diversas condições que necessitam de 

avaliação rápida, realizar todos os 

procedimentos de urgência/emergência 

necessários para a manutenção da vida 

do paciente, fazer os encaminhamentos 

necessários, solicitar os exames 

necessários, realizar pequenos 

procedimentos (suturas, retirada de 

corpo estranho, entre outros). 

Acompanhar pacientes em ambulância 

a Unidades de maior complexidade 

quando necessário. 

Internados: ser responsável pela 

continuidade do tratamento ou início 

do mesmo, e da alta médica, realizar 

ao menos 2 visitas no plantão, e 

quando solicitado pela enfermagem, 

realizar prescrições de acordo com o 

NSP (Núcleo de Segurança do 

Paciente), solicitar e avaliar exames, 

encaminhamentos se necessário, 

KAUANA 

CARVALHO 

SERVIÇOS 

MÉDICOS 

LTDA 

2.175,00 4.350,00 



 

 

preencher AIH (Autorização de 

Internamento Hospitalar) no momento 

do internamento. 

Ser responsável pelo encaminhamento 

desse paciente quando a patologia 

apresentada por ele ultrapassar o que a 

unidade pode oferecer. 

Solicitar o cadastro do paciente na 

Central de Leitos quando o mesmo 

necessitar de procedimento e/ou 

suporte que não sejam possíveis nesta 

instituição.  

Realizar contato médico quando 

solicitado pela Central de Regulação 

de Leitos, no hospital de referência 

São Francisco onde ao mesmo é 

encaminhado gestantes de acordo com 

convênio e protocolo. 

Prestar assistência aos pacientes nas 

intercorrências durante seu período de 

trabalho. 

Observar e executar as rotinas de 

atendimento. 

Referenciar o paciente a unidade 

básica de saúde, depois de avaliar e 

considerar a necessidade de 

seguimento na atenção primaria. 

Observação: Dar continuidade ao 

plantão anterior. Se de comum acordo 

entre a gestão e o plantonista realizar 

pequenos procedimentos no ambiente 

de pronto atendimento, como: retirada 

de lipoma, pequenos cistos, 

cauterização entre outros. 

TOTAL GERAL 4.350,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o(a) 

CONTRATADO(A) concorda em receber é de R$4.350,00 (Quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de credenciamento 

para a prestação de serviços médicos, após a ratificação do processo de inexigibilidade nº 13/2023, pelas condições do 

Edital de Chamamento nº 02/2023 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA prestará os serviços de médico dar-se-á da seguinte forma:  

4.1. Os credenciados prestarão os serviços de médico generalista no Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR, 

de acordo com a necessidade do Departamento Municipal de Saúde, o médico Plantonista terá carga horária de 12 

(doze) horas, e o médico Responsável Técnico de forma presencial e remota de acordo com a necessidade da unidade. 

4.2. PARA PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS DE PLANTÕES DESCRITOS NO ITEM 01 E 02 

4.2.1. A CONTRATADA deverá realizar plantões Na Unidade Hospitalar São Matheus, para o atendimento de 

emergência. Com um turno de trabalho de 12 horas no horário compreendido das 19h00min às 07h00min e também 

das 07h00min às 19h00min, de segunda à sexta-feira, feriados e finais de semana. Durante a realização dos plantões a 

contratada deverá realizar atendimentos de urgência/emergência e hospitalar.  

4.2.2. A empresa Contratada poderá indicar apenas um responsável técnico para trabalhar neste Município, caso haja 

necessidade de substituição do profissional deverá ser comunicado previamente a CONTRATANTE, devendo 

apresentar os documentos que comprovem a qualificação técnica do novo profissional.  

4.3.  PARA PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO ITEM 03 



 

 

4.3.1 A Contratada deverá realizar os serviços na Unidade Hospitalar São Matheus, remoto e presencial de acordo 

com a necessidade da unidade. Devendo sempre que solicitado e agendado previamente pelo Departamento De Saúde, 

estar disponível para prestar os serviços descritos no termo de referência.  

4.4. DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ITENS 01, 02 E 03) 

4.4.1. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na 

prestação de serviços. 

4.4.2. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

4.4.3. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 

14.4.4. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 

4.4.5. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

4.4.6. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município. 

4.4.7. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.  

4.4.8. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 

4.4.9. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 

4.4.10. Dirigir-se à 8ª Regional de Saúde sempre que necessário e solicitado pelo Departamento de Saúde.  

4.4.11. Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuário eletrônico de sistema disponibilizado pelo Município. 

4.4.12. Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pelo Município. 

4.4.13. Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência seu desligamento. 

4.4.14 Cabe à CONTRATADA realizar o registro no Sistema Gerencial de Saúde, de acordo com a regulamentação 

do Cartão SUS, indicando e preenchendo adequadamente os cadastros, códigos e procedimentos médicos realizados 

com os usuários. 

4.4.15. Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de procedimentos da Prefeitura 

Municipal via Departamento Municipal de Saúde, sobre possíveis discordâncias nos procedimentos médicos. 

4.4.16. Cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários do Sistema Único de 

Saúde do Município. 

4.4.17. Responsabilizar-se-á a contratada pelas consequências decorrentes de culpa na atividade médica, em 

contrapartida a contratante responsabiliza-se em dar todo o suporte, local adequado, de materiais e mão-de-obra 

qualificada para a realização dos serviços médicos. 

4.4.18. Os serviços serão prestados conforme a necessidade Administrativa, na Unidade Hospitalar, conforme 

detalhadas na descrição dos itens constante do termo de referência do edital (Anexo VI). 

4.4.19. Sempre que solicitado e que houver a substituição do profissional médico fica a empresa contratada 

responsável em comprovar a habilitação do Profissional Médico que irá executar os serviços, antecipadamente, com a 

apresentação da cópia do CRM-PR do Profissional Médico e a comprovação de vinculo da empresa com o 

profissional, devendo ser entregue cópia junto ao Departamento Municipal de Saúde.  

4.4.20. O Profissional Médico disponibilizado pela empresa para a realização dos serviços, no caso de ausência e não 

desempenho das suas atividades, a empresa contratada deverá imediatamente providenciar a substituição de forma que 

os serviços não sejam comprometidos.  

4.4.21.  Será realizado o controle de frequência do profissional médico indicado pela CONTRATADA, pelo 

Departamento de Saúde, caso seja constatado a falta ao trabalho, poderá ser descontado do valor pago a empresa 

assim como emitida notificação. (O valor do desconto será de acordo com os dias faltados). 

4.4.22. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 

exigências contidas neste edital. 

4.4.23. A proponente vencedora da presente licitação deverá prestar os serviços no prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura do instrumento de contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57°, 

§§ 1.º e 2.º da Lei n.º 8.666/93.  

4.4.24. O presente contrato poderá ser rescindido mediante o preenchimento de vaga por meio do Concurso Público.  

4.4.25. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. Esta fiscalização será realizada 

pelo Responsável pelo Departamento, a Sra. Neiva de Lourdes Giordani Koerich.  

4.4.26. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.4.27. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 



 

 

4.4.28. Caso o profissional médico apresentado pela empresa CONTRATADA, não execute os serviços de forma 

satisfatória e de acordo com as necessidades do Departamento de Saúde, o presente departamento por meio de sua 

responsável, poderá solicitar a substituição do profissional, neste caso ficará a CONTRATADA obrigada a realizar a 

troca do profissional no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Porém caso o motivo para a troca do profissional ser por 

alguma conduta ilícita ou grave (antiética, antiprofissional), a empresa deverá realizar a troca imediata do profissional. 

4.4.29. Caso a necessidade de troca do profissional se dê por caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o 

Departamento de Saúde, porém o mesmo é responsável de indicar e custear o substituto. 

4.4.30. O Município poderá, obedecidas às condições previstas no contrato e no seu interesse, descredenciar as 

empresas ou profissionais que ao final de 12 (doze) meses não apresentar em demanda de atendimento a prestação dos 

serviços de forma satisfatória a população; 

4.4.31. A Administração Pública Municipal poderá revogar o Credenciamento quando assim exigir o      interesse 

público, mediante decisão fundamentada, sem quer este qualquer direito de indenização em favor do Credenciados, 

mas garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a data da revogação. 

4.4.32. A escala de plantões será definida entre acordo coletivo entre as contratadas, o qual deverá conter a assinatura 

de todos os interessados. 

4.4.33. A divisão dos serviços entre as empresas credenciadas será feita pelo Departamento Municipal de Saúde, 

conforme a necessidade do Departamento. 

4.4.34. O médico que atender o paciente e o internar no leito de observação, será responsável por ele enquanto 

permanecer na sala ou houver a transferência ou a troca de plantão. Quando ocorrer a troca de plantonista, o médico 

que assume o plantão, também assume o paciente. O médico plantonista somente poderá deixar o plantão e os 

pacientes, quando efetivas passagens do plantão ao substituto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com anuência da 

credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

O Município através do Departamento Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos serviços 

credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle das horas dos serviços executadas pelo CONTRATADA, deverá ser feita 

através de registro no ponto biométrico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar o 

CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços e aplicar as sansões administrativas 

quando se fizerem necessárias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo, comunicar a CONTRATADA 

quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e aplicar as sanções administrativas, quando 

se fizerem necessárias.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes para contratação do objeto deste Edital, correrão às expensas da seguinte dotação 

orçamentária citada abaixo: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2365 0501 10 302 24 2 23 303 339039000000 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

Pela prestação dos serviços contratados o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao 

adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal e o previsto no contrato, após a autorização do departamento de 

saúde, o qual atestará se a prestação do serviço ocorreu conforme o constante no presente edital. A CONTRATADA 

deverá destacar na nota fiscal/fatura, o número e a data de assinatura deste instrumento, bem como o número do 

contrato de prestação de serviços, a mesma deverá ser entregue na Prefeitura Municipal no Departamento Contábil, 

assim que emitida, o Município efetuará o pagamento da mesma em até 30 (trinta) dias úteis após a sua apresentação. 

A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços, obrigatoriamente, 

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT atualizados, sob pena 



 

 

do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, sustação essa que só será liberada 

mediante apresentação dos mesmos, não podendo ser considerado atraso de pagamento e, em consequência, não 

cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Ocorrendo motivo que justifique em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante 

notificação para imediata suspensão dos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O(A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 

Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLÊNCIA DOS 

SERVIÇOS 

Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Nova Esperança do Sudoeste, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado 

acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da 

infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 

O CONTRATANTE no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 

8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da Lei nº. 

8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referentes a 

licitação e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será efetuada pela Responsável do Municipal de Saúde, a Senhora NEIVA DE LOURDES 

GIORDANI KOERICH, conforme determina a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

16.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal, se em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos 

financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 



 

 

V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 

representantes do órgão fiscalizador, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

16.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle interno 

e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSSINATURA  

A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro do Município de Salto do Lontra – PR., com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser resolvidas pelas 

partes.  

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e forma para um 

único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 24 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

KAUANA CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATADO 

KAUANA MARA CARVALHO MOREIRA 

Administradora 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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